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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  Os incisos I e II do art. 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 83 .................................................................................... 

        I - cumprida mais de metade da pena se o condenado não 

for reincidente em crime doloso e tiver bons antecedentes;   

        II - cumprida mais três quartos se o condenado for 

reincidente em crime doloso; 

.......................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

A regra atual determina que deve ser cumprido um terço da pena, se o 

condenado não for reincidente em crime doloso e tiver bons antecedentes ou 

cumprir mais da metade se for reincidente em crime doloso, para a concessão do 

livramento condicional. 

Considerando também os dois institutos (progressão de regime e 

remição), o tempo de pena efetivamente cumprido em penitenciária torna-se 

desproporcionalmente pequeno, quando comparado à pena total aplicada na 

sentença.  

A esse respeito, vide a lição de Mirabete (2007, p. 417):  

“Em interessante e muito bem elaborado trabalho, Maurício Kuehne 

demonstra a extrema liberalidade da lei quanto ao regime de penas. Explica que um 

condenado a qualquer pena de reclusão superior a 4 (quatro anos), poderá cumprir 
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a reprimenda, computando-se o tempo remido pelo trabalho, na seguinte proporção, 

por regimes: em fechado, 16,66%; em semi-aberto, 13,89%; em aberto, 69,45%. 

Considerando-se que, no regime aberto, em virtude da falta de estabelecimentos 

adequados, e, no livramento condicional, por falta de fiscalização, não há, na 

realidade, execução da pena, o condenado cumprirá somente 30,58% da pena 

aplicada, o que demonstra a falência do direito repressivo a função nula da pena 

como elemento de prevenção.”  

Esse percentual é uma das causas do descrédito do sistema 

penitenciário, pois, em quase todos os casos concretos, a pena imposta na sentença 

torna-se simplesmente um mito. Sua função de prevenção geral dos crimes torna-se 

bem enfraquecida quando a pena efetivamente aplicada é bem menor do que aquela 

imposta na sentença.  

Para se ter noção da benevolência de nossa legislação, é interessante 

realizar a comparação entre o Brasil e alguns países desenvolvidos em relação à 

pena máxima aplicada ao crime de homicídio premeditado (aquele anteriormente 

planejado). Ressalte-se que aqui a pena máxima a ser cumprida é de 30 anos, 

mesmo que a sentença condenatória preveja pena bem maior (CP, art. 75). Assim, 

temos: no Reino Unido, prisão perpétua (sem dados quanto à progressão de pena); 

no Canadá, prisão perpétua (progressão de pena para regimes mais brandos 

somente após 25 anos de cadeia); nos Estados Unidos, prisão perpétua ou pena de 

morte, dependendo do estado (no caso de prisão perpétua, usualmente não há 

progressão da pena); na Alemanha, prisão perpétua (possibilidade de progressão de 

pena após 15 anos de reclusão – em alguns casos o juiz pode determinar que não 

haja progressão); na Suíça, prisão perpétua (sem dados quanto à progressão de 

pena); na Holanda, prisão perpétua (sem dados quanto à progressão de pena); na 

Finlândia, prisão perpétua (revisão judicial de todos os casos após 12 anos de 

reclusão, com possibilidade de progressão de pena ou perdão presidencial a partir 

desse momento); em Israel, prisão perpétua (a pena pode ser comutada após 30 

anos de prisão). Ressalte-se: não se trata de países ditatoriais e periféricos. Pelo 

contrário, são países desenvolvidos e com longa tradição de respeito aos direitos 

humanos. Seus índices de criminalidade são substancialmente menores que os 

nossos. Em todos eles, a pena máxima é superior à prevista no Brasil. Em todos 
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eles, a progressão de regime, quando há, requer um tempo bem mais dilatado que 

no Brasil.  

Nesse sentido, sugere-se a fixação de prazo mais dilatado para a 

concessão do livramento condicional.  

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o 

apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2011. 

Deputado HUGO LEAL 
PSC-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Limite das penas 
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 

superior a 30 (trinta) anos.  
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§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja 

superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste 

artigo.  

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 

far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Concurso de infrações 
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 

apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 

8.072, de 25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação 

de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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